
EDTTAL DE NoTrFrcnçÃo oo4l2o2L
o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições legais, econsiderando os dispostos na Lei no L.4L7l20rg e o fato de existirem vários Imóveisurbanos' construídos ou baldios com plantas daninhas em demasiu urou .or',,"o acumulado,sendo que estes além da péssima aparência, permitem a proliferação de insetos e roedores,causando transtornos aos demais munícipes.

NOTIFICA

Aft' 10 - os proprietários dos seguintes Imóveis urbanos localizados no município deMissal e na sede do Município:

icipal.

Para que tomem providências urgentes, no sentido de executar a correta limpeza do(s)referido(s) imóvel(s) no prazo de 07 (dias) dias corridos, contados da publicação do presente
Edital.

Aft' 20 - caso a correta limpeza do(s) referido(s) imóvel(s) não seja efetuada no pr€zoestipulado no Art' 10, será lavrado o auto de infração e destacado a multa, conforme,legislação em vigor (Artigos lro e 15o da Lei 
.no L.4L7 de 11 de abrir de 201g).

AÉ' 30 - Esta notificação tem efeíto durante 18 (dezoito) meses, conforme previsto noAítigo 12o da Lei no t.477 de 11 de abril de 2018.

GnerNFrr oo pReneno Mur,rrcrpRr_ or MrssRL, 27 0e MAIO oe202r.
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